AER

Associação das Empresas Usuárias de RECOF

Jaguariúna, 22 de julho de 2004.

Ilma. Sra. Dra. Clecy Maria Busato Lionco

Secretária Adjunta da Secretaria da Receita Federal

Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita Federal

Brasília / DF

Assunto: Anexo I – Lista de NCM’s dos bens produzidos pelas empresas habilitadas ao Regime Aduaneiro Especial - RECOF 

Referência: Instrução Normativa SRF n.° 417/04

Prezada Senhora,

No intuito de estarmos sempre trabalhando em parceria com esta Secretaria, para o aprimoramento da indústria nacional, e após nossa reunião com Il.mo Srs. Ronaldo L. Medina – Coordenador Geral – COANA e Dr. Trevisam, vimos respeitosamente a vossa presença em nome das empresas afiliadas a Associação das Empresas Usuárias de Recof, expor e solicitar o que se segue: 

Após minuciosa análise da nova instrução normativa do RECOF, publicada no dia 27 de abril, próximo passado, IN SRF n.º 417 de 20 de abril de 2004, e seus anexos, deparamo-nos com a necessidade de inclusão de algumas NCM’s, que por um lapso não foram contempladas nos texto do anexo I, essas inclusões estão realçadas na cor vermelha no arquivo anexo.

Tendo sido feita essa pequena introdução, solicitamos sejam consideradas as inclusões requeridas no arquivo anexo.

Atenciosamente,

__________________________

Claudionor Lopes da Silva

Presidente da AER
Fone (19) 3837.9059 – Fax (19) 3837-9324


